
NÚMERO DO PROCESSO 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 12° REGIÃO MILITAR 

VOLUME VI 

ORIGEM: COMANDO DA 12 REGIÃO MILITAR 

DESTINO: CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO 

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 02/2022 RENUMERADO PARA 01/2023 -
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 12a REGIÃO MILITAR 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Ao Primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três procedemos ê abertura deste 

volume n° VI do processo n° 64321.007796/2023-86, AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE QUANTITATIVO 

DE SUBSISTÊNCIA (QS), em proveito do Comando da 12a RM e Unidades Participantes, que se inicia com a 

folha n°  G a~ 

Para constar, eu Felipe Mota Almeida — 3° Sgt, Auxiliar da SALC subscrevo e assino. 

FELIPE MOTA ALMEIDA —3° Sgt 
Aux da SALC 

Rectangle



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA I2' REGIÃO MILITAR 

RENUMERAÇÃO I»`. PREGÃO ELETRÔNICO 

O Comando da 12` Região Militar está realizando pregão eletrônico 02-2022, para 

Aquisição de gêneros alimentícios de Quantitativo de Subsistência (QS). 

O certame supramencionado conduzido na sua fase externa restaram os itens 5, 6, 37 

e 38, fracassados em virtude do valor unitário máximo aceitável não chegarem aos valores 

indicados pela Secretária do TCU no Estado do Amazonas em I)iligência; 

Da análise do processo verificou-se que as possíveis razões foram a pesquisa 

defasada em relação aos preços de mercado coletados no painel de preços para os itens em 

questão; 

Dessa forma, com supedâneo no art. 48, Il, § 3° da Lei n° 8.666/93, DETERMINO: 

- O reaproveitamento do número único do processo; 

- Seja realizada nova pesquisa de preços, calcada na 1N 73/2020 - SEGES/ME 

- Seja renumerado o edital de licitação para o número 01/2023; e 

- Que seja relançado e fixado aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação 

de nova documentação no sutb eletrônico: hitj~s://wir},_, u hr cornprusip1-br, a fim de buscar 

atender à necessidade dos itens fracassados. 

Manaus - AM, 20 de mare de 23. 

ARTHUR JOSÉ M I ► : PIMENTEL - Tenente Coronel 
Ordenador de esposas da 12's Região Militar 

Rectangle



DIEx Simples - 55-CI 1/Seç Abst/CCOL http://sped.l2rm.eb.mil.br/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiex... 

Qnlprimlr) 

DIEx Nº 55-CI I/Sec Abst/CCOL 
EB: 64321.008805/2023-56 

(CIºnàrlCóprn7~ ~ 

Manaus, 30 de abril de 2023. 

Do Chefe Centro de Coordenação de Operações Logísticas da 12º RM 
Ao Sr Ordenador de Despesas da 12ª Região Militar 
Assunto: classe I -Pregão Nr 02/2022 para aquisição de artigos de subsistência (OS) - itens 

desertos 
Anexos: 

1) FEIJÃO 7,14 - RELATÓTIO RESUMIDO; 
2)RELATORIO DE PESQUISA DE PREÇO  ITENS DESERTO; 

3) ARROZ 4,55 - RELATÓRIO DETALHADO.; 
4) FEIJÃO 7,14 - RELATÓRIO DETALHADO; e 
5) ARROZ 4,55 - RELATÓRIO RESUMIDO.. 

Este centro de coordenação Remete a esse Escalão Administrativo os 
documentos anexos (fisicamente), para apreciação desse Escalão e prosseguimento do Pregão 
Nr 02/2022 para aquisição dos artigos do Quantitativo de Subsistência (OS) dos itens feijão e 
arroz, que foram desertos. 

Para tratar do assunto vigente, está disponível o contato do Cel SATO, Ch Seç Abst 
CCOL Cmdo 12º RM, por meio do Celu (92) 99156-5912, do Cap R1 PTTC LINDEBERG, Ch Seç 
Sup CI I/CCOL Cmdo 12ª RM, por meio do Celu (92) 99314-5654 ou do 
e-mail: (ccol@12rm.eb.mil.br) ou da 39 Sgt REGINA, Aux Seç Sup CI I CCOL Cmdo 12? RM, por 
meio do e-mail: (ccol@12rm.eb.miLbr) ou do telefone (92) 3659-1225. 

Por ordem do Comandante da 12ª Região Militar. 

ANDERSON CORRÊA DOS SANTOS - Cel 
Chefe Centro de Coordenação de Operações Logísticas da l2ª RM 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

1 of 1 10/04/2023, 15:49 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
COMANDO DOCOMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

(Comando de Elementos de Fronteira —1948) 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento 

ao determinado na Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa 
n° 73/2020 — SEGES/ME. 

1. OBJETO: Aquisição de quantitativo de subsistência, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento. 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 22 e 23 MAR 23. 

3. METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de: 

( ) Média ( X ) Mediana ( )MenorPreço ( ) Outra: 

4. FONTES DEPESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 59 da 

IN 73/2020—SEGES/ME: 

(X)I-painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br

( )II- aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período 
de até 1(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

( )III-dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; 

( )IV-pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

Pregão: 2/2022 
PLANILHA DE PESQUISA DE PREÇOS `_ 

Unidade Solicitante: 12$ REGI O MILITAR Data: 22 e 23 março de 2023 

Item Catmat Descrição 

Unidade de 

Medida 

Valores em Reais (R$) 

1-Painel de Preços, disponível 
no endereço eletrônico 

Valor Mediao 

5 e 6 458904 

ARROZ BENEFICIADO, TIPO: 
AGULHINHA, BRANCO, 
SUBGRUPO: POLIDO, 
CLASSE: LONGO FINO, 
QUALIDADE: TIPO 1 

Kg 

R$ 4,0988 
ATA PE 002/2022 

UASG 928801 
R$ 4,12 

ATA PE 050/2022 
UASG 160136 

R$ 4,55 
ATA PE 001/2023 

UASG 928875 
R$ 4,58 

ATA PE 001/2023 
UASG 928811 

4,59 
ATA PE 001/2023 

UASG 929052 

R$ 4,55 

37 e 38 46455?_ 
FEIJÃO ANÃO OU COMUM 

CLASSE CORES TIPO 1 
Kg 

R$ 6,75 
ATA PE 001/2022 

UASG 929578 

R$ 7,14 

ATA PE 018/2022 

UASG 783810 

R$ 7,19 

UASG 982333 

R$ 7,14 



-U ~ 

5. ANÁLISE DAPESQUISA 

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido priorizado o 

inciso I como fonte de consulta chegou-se ao: 

Preço de Referência para o Item 5 e 6 R$ 4,55 (quatro reais e cinquenta e cinco centavos) 

Preço de Referência para o Item 37 e 38 R$ 7,14 (sete reais e quatorze centavos) 

O responsável pela pesquisa de preços foi o Cap Linderberg, Ch Cl I Seção Abastecimento, do Centro 

de Operações de Coordenações Logísticas da 12ª Região Militar. 

ANEXOS: A documentação comprobatória contendo 10 (dez) folhas que compõem a pesquisa de 

preços segue anexa a este relatório. 

(I ,

Manaus-AM, 10 de abril de 2023. 

u 

JAMES MAGÁLHÃES SATO - CEL 
Chefe Suão de Abastecimento 

DEBE'RG SOIJ'ZA LACERDA - CAP 
Chefe Classe I Seção de Abastecimento 

Rectangle

Rectangle



'e 
ri 

^ 

~ 
~ 

FI
LT

R
O

S 
A

P
LI

C
A

D
O

S
 

m rnu 
á 

m L° 
o a m 
o E N 
co O 
<U fV 

g 
o 
o-

(0 

0) 
m 
E 

V 
w 
E 
o 
Z 

De
sc

riç
ão

 C
om

pl
em

en
ta

r 
Có

di
go

 M
at

er
ia

l/S
er

vi
ço

 D
es

cr
içã

o 
U

ni
da

de
 d

e 
Fo

rn
ec

im
en

to
 

!X
HJ

Jú
IN

Gl
-Y

e1
 

Q
U

IL
O

G
R

AM
A,

 E
M

BA
LA

G
EM

 1
tO

O
 K

G
 4

64
55

2 

D
ot

a 
da

 
C

om
pr

a m 
ri 
o 

C 
.-i 
0 
V o 03

/0
1/

20
23

 

¡n 
rv
o 

~ 
'+ 
0 
N o 

U
AS

G
 

92
95

78
-A

SS
O

C
IA

Ç
ÃO

 
'I 

C.
C.

I.I
.M

.C
.J

ES
US

 D
E 

' 
PA

LM
AS

IfO
 

li 

78
38

10
-C

EN
TR

O
 D

E 
IN

TE
ND

EN
CI

A 
D

A
 

M
AR

IN
H

A 
EM

 N
AT

AL
 

98
23

33
-P

R
EF

EI
TU

R
A 

M
UN

IC
IP

AL
 D

E 
BE

LO
 

AR
D

IM
 

.Á 

ES
TA

DO
 D

E 
TO

CA
NT

IN
S 

C
O

M
AN

D
O

 D
A 

M
AR

IN
H

A 

ES
TA

DO
 D

E 
PE

RN
AM

BU
CO

 

E' 
•O 

Fo
rn

ec
ed

or
 

TO
D

O
 D

IA
 M

IN
I 

M
ER

CA
DO

 L
TD

A 

H
&

G
 

IN
D

U
ST

R
IA

 D
E 

,A
LI

M
EN

TO
S 

I LT
D

A 

B 
S 

CO
M

ER
CI

O
 

SE
R V

IC
O

S 
LT

D
A 

o 

p ~ 
~ 

t[1 < Cl 

q  Y
~ 

h 
co 

r 
1. 

N 
n 

~ W tM1 fR 
5 K K 

Q
ua

nt
id

ad
e 

O
fe

rta
da

 

o+ o 
O Cl m 
'o m a 
. 
ri In ó 

U
ni

da
de

 d
e 

Fo
rn

ec
im

en
to

 

EM
BA

LA
G

EM
 

1,
00

 K
G

 

Q
U

IL
O

G
R

AM
A 

..Q
UI

LO
G

RA
M

A 

D
es

cr
iç

ão
 

C
om

pl
em

en
ta

r 
D

es
cr

iç
ão

 d
o 

Ite
m

 

LE
G

U
M

IN
O

SA
 

I I 
I 

ILE
G

U
M

IN
O

SA
 

l 

LE
G

U
M

IN
O

SA
 

C
ód

ig
o 

do
 

C
AT

M
AT

 

N N 

46
45

52
 

V1 N 
(fl 
c 
'0 

(Si 
v 
b 

C V 

M
od

al
id

ad
e 

o 

Pr
eg

ão
 

(P
re

gã
o 

~ 

N 
C. 

N
úm

er
o 

do
 It

em
 

00
03

3 m .i 
V 
o 
O 

N 
o 
o 

O O 

Id
en

tif
ic

aç
ão

 
da

 C
om

pr
a 

00
00

1/
20

22
 

rv
o 

00
08

5/
20

22
   

  

0 
ri

o 
O 



o 

~ 

4- 

Painelde 
reÇO5 

MÉDIA 

R$ 7,03 
Quantidade total de registros: 3 
Registros apresentados: 1 a 3 

FILTROS 
APLICADOS 

Unidade de 
Fornecimento 

QUILOGRAMA, 
EMBALAGEM 11,00 464552 
KG 

Código 
Material/Serviço 

RESULTADO 1 

DADOS DA COMPRA 

! MINISTÉRIO DA 
1 ECONOMIA 

MEDIANA MENOR 

R$ 7,14 R$ 6,75 

Descrição Descrição 
Complementar 

Nome do Material 
(PDM) 

Ano da 
Compra 

Modalidade 
da Compra 

LEGUMINOSA/, 
VARIEDADE:FEIJÃO 

LEGUMINOSA\,, 
VARIEDADE FEIJÃO LEGUMINOSA 2023 Pregão 

PRETO\, TIPO:TIPO 1 PRETO\, TIPO TIPO 1 

Identificação da Compra: 00001/2022 
Número do Item: 00033 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar. 
Quantidade Ofertada: 1.160 
Valor Proposto Unitário: R$ 10,15 
Valor Unitário do Item: R$ 6,75 
Código do CATMAT: 464552 
Descrição do Item: LEGUMINOSA, VARIEDADE:FEIJÃO PRETO, TIPO:TIPO 1 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: EMBALAGEM 1,00 KG 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: DONA DE 
Data do Resultado: 04/01/2023 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: TODO DIA MINI MERCADO LIDA 
CNPJ/CPF: 21933497000170 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 929578 - ASSOCIAÇÃO C.C.I.I.M.CJESUS DE PALMAS/TO 
Órgão: ESTADO DE TOCANTINS 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Relatório gerado dia: 23/03/2023 às 15:08 
Fonte: paíneIdeprecos.planeJamento.gov.br 

Rectangle



RESULTADO Z 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00018/2022 
Número do Item: 00049 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e itens afins, 
em atendimento às necessidades das Organizações Militares subordinadas ao Comando do 3º Distrito Naval (Com3ºDN) 
sediadas em Natal/RN e região metropolitana, além de Navios em trânsito e órgãos participantes, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
Quantidade Ofertada: 59.399 
Valor Proposto Unitário: R$ 8,44 
Valor Unitário do Item: R$ 7,14 
Código do CATMAT: 464552 
Descrição do Item: LEGUMINOSA, VARIEDADE:FEIJÂO PRETO, TIPO:TIPO 1 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: DU ZÉ 
Data do Resultado: 03/01/2023 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: H & G INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 22772312000156 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 783810 - CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM NATAL 
Órgão: COMANDO DA MARINHA 
órgão Superior: MINISTERIO DEFESA 

Relatório gerado dia: 23/03/2023 ás 15:08 
Fonte: paineideprecos.planejamento.gov.br 

Rectangle



RESULTADO 3 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00085/2022 
Número do Item: 00021 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de HORTIFRUTIGRANJEIRO para suprir as necessidades da Secretaria 
de Educação e Tecnologia. 
Quantidade Ofertada: 10.480 
Valor Proposto Unitário: R$ 8,84 
Valor Unitário do Item: R$ 7,19 
Código do CATMAT: 464552 
Descrição do Item: LEGUMINOSA, VARIEDADE:FEIJÃO PRETO, TIPO:TIPO 1 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: 7 COLINAS 
Data do Resultado: 02/01/2023 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: B S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 32859799000162 
Porte do Fornecedor. Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 982333 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO JARDIM 
Órgão: ESTADO DE PERNAMBUCO 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Relatório gerado dia: 23/03/2023 às 15:08 
Fonte: paineldeprecosplanejamento.govbr 

Rectangle
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Painel de 
ÇÇ cos 

MINISTERIODA 
ECONOMIA 

MÉDIA MEDIANA 

R$4,39 R$4,55 
Quantidade total de registros: 5 
Registros apresentados: 1 a 5 

FILTROS 
APLICADOS 
Unidade de Código 
Fornecimento Material/Serviço 

Õ QUILOGRAMA, 
EMBALAGEM 11,00 458904 
KG 

RESULTADO 1 

DADOS DA COMPRA 

Descrição 

ARROZ BENEFICIADO}, 
TIPO:AGULIIINILA/BRANCO., 
SUBGRUPO:POLIDO\., 
CLASSE:LONGO FINOS, 
QUALIDADE:TIPO 1 

MENOR 

R$ 4,0988 

Descrição Complementar 

ARROZ BENEFICIADO\., TIPO 
AGULHINHMBRANCOL 
SUBGRUPO POLIDO\., CLASSE 
LONGO FINO\., QUALIDADE 
TIPO 1 

Nome do Material Ano da 
(PDM) Compra 

ARROZ 
BENEFICIADO 2023 

Identificação da Compra: 00002/2022 
Número do Item: 00003 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de gêneros alimentícios 
Quantidade Ofertada: 2.600 
Valor Proposto Unitário: R$ 5,6 
Valor Unitário do Item: R$ 4,0988 
Código do CATMAT: 458904 
Descrição do Item: ARROZ BENEFICIADO, TIPO:AGULHINHA/BRANCO, SUBGRUPO:POLIDO, CLASSE:LONGO FINO, 
QUALIDADE:TIPO 1 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: EMBALAGEM 1,00 KG 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: BOM DE MESA 
Data do Resultado: 05/01/2023 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: D S S SILVA VAREJISTA LTDA 
CNPJ/CPF: 04197718000170 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 928801 - ASSOCIÇÃO DE A.A ESC.ESP.A.L.DE ARAGUAINATTO 
Órgão: ESTADO DE TOCANTINS 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Relatório gerado dia: 22/03/2023 às 14:48 
Fonte: paineldeprecos.planefamento.gov.br 

Rectangle



RESULTADO 2 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00050/2022 
Número do Item: 00054 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de gêneros alimentícios QS (Quantitativo de Subsistência) segundo 
semestre. 
Quantidade Ofertada: 9.070 
Valor Proposto Unitário: R$ 4,24 
Valor Unitário do Item: R$ 4,12 
Código do CATMAT: 458904 
Descrição do Item: ARROZ BENEFICIADO, TIPO:AGULHINHA/BRANCO, SUBGRUPO:POLIDO, CLASSE:LONGO FINO, 
QUALIDADE:TIPO 1 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA 
Modalidade da Compra: Pregão 

®Forma de Compra: SISRP 
Marca: TIO LAUTERIO 
Data do Resultado: 02/01/2023 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 40572454000151 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 160136-9v GRUPAMENTO LOGISTICO 
Órgão: COMANDO DO EXERCITO 
Órgão Superior: MINISTÉRIO DEFESA 

o 

Relatório gerado dial 22/03/2023 às 14:48 
Fonte: painldeprecos.planejamento.gov.br 

Rectangle



RESULTADO 3 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00001/2023 
Número do Item: 00005 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de gêneros alimentícios, para o fornecimento de alimentação para a 
demanda do ano letivo de 2023, destinados aos alunos da Escola Estadual Manoel Gomes da Cunha, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 
Quantidade Ofertada: 1.540 
Valor Proposto Unitário: R$ 6,5 
Valor Unitário do Item: R$ 4,55 
Código do CATMAT: 458904 
Descrição do Item: ARROZ BENEFICIADO, TIPO:AGULHINHA/BRANCO, SUBGRUPO:POLIDO, CLASSE:LONGO FINO, 
QUALIDADE:TIPO 1 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA 

ÔModalidade da Compra: Pregão 
~J Forma de Compra: SISPP 

Marca: GURUPI 
Data do Resultado: 05/01/2023 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: SEBASTIANA DOS SANTOS SILVA RABELO 
CNPJ/CPF: 07537332000159 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 928875 - ASSOCIÇAO A.E.E.MANOEL G.DA SIL./ARAGUAINA/TO 
Órgão: ESTADO DE TOCANTINS 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

o 

Relatório gerado dia: 22/03/2023 ás 14:48 
Fonte: palieldepnecos.planefamento.gov.br 
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RESULTADO 4 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00001/2023 
Número do Item: 00004 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de gêneros alimentícios, para o fornecimento de alimentação para a 
demanda do ano letivo de 2023, destinados aos alunos do COLÉGIO ESTADUAL LEOPOLDO DE BULHÕES, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 
Quantidade Ofertada: 1.440 
Valor Proposto Unitário: R$ 5,9 
Valor Unitário do Item: R$ 4,58 
Código do CATMAT: 458904 
Descrição do Item: ARROZ BENEFICIADO, TIPO:AGULHINHA/BRANCO, SUBGRUPO:POLIDO, CLASSE:LONGO FINO, 
QUALIDADE:TIPO 1 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: BOM DE MESA 
Data do Resultado: 05/01/2023 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: D S S SILVA VAREJISTA LTDA 
CNPJ/CPF: 04197718000170 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 928811 - ASSOCIAÇÃO P.M.C.E.L.DE BULDE BABAÇULÁNDIA 
Órgão: ESTADO DE TOCANTINS 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~ 

Relatório gerado dia: 22/03/2023 às 14:48 
Fonte: paineideprecos.pianejºmento.govbr 
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RESULTADO 5 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00001/2023 
Número do Item: 00006 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de gêneros alimentícios, para o fornecimento de alimentação para a 
demanda do ano letivo de 2023, destinados aos alunos da ESCOLA ESTADUAL MANOEL ALVES GRANDE, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 
Quantidade Ofertada: 1.386 
Valor Proposto Unitário: R$ 6,5 
Valor Unitário do Item: R$ 4,59 
Código do CATMAT: 458904 
Descrição do Item: ARROZ BENEFICIADO, TIPO:AGULHINHA/BRANCO, SUBGRUPO:POLIDO, CLASSE:LONGO FINO, 
QUALIDADE:TIPO 1 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA 

¡ Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: BOM DE MESA 
Data do Resultado: 05/01/2023 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: DISTRIBUIDORA SOUSA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
C N PJ/C PF: 34573762000107 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 929052 - ASSOCIAÇAO A.E.E.MANOEL A.GRANDE/CAMPOS LINDO 
Órgão: ESTADO DE TOCANTINS 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

o 

Relatório gerado dia: 22/03/2023 às 14:48 
Fonte: paineldeprecos.planejanzento.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em; 19/04/2023 I Edição: 75 I Seção: 3 tv~y .iz 

Órgão: Ministério da Defesa/Comando do Exército/Comando Militar da Amazõnia/12° Região Militar 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1/2023 - UASG 160014 

N° Processo: 64321019104202261. Objeto: Aquisição de géneros atirnenticios de Quantitativo de 
Subsistência (OS).. Total de Itens Licitados: 4. Edital: 19/04/2023 das 09h30 às 11h00 e das 13h00 às 
16h00. Endereço: Av Dos Expedicionários. 6155. Ponta Negra. - Manaus/AM ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160014-5-00001-2023. Entrega das Propostas: a partir de 
19/04/2023 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 03/05/2023 às 10h30 no 
site wwwr.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

ARTHUR JOSE MARINS PIMENTEL 
Ordenadorde Despesas 

(SIASGnet -18/04/2023) 160014-00001-2023N E000001 

Cst=: conteudo não substitui o publicado na versão certificada. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 12a REGIÃO MILITAR 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 
(Processo Administrativo n°64321.019104/2022-61) 

Torna-se público que o Comando da 12ª Região Militar. por meio da Seção de Aquisições, 
Licitações e Contratos (SALC), sediada na Av. Coronel Teixeira, 6155 - Ponta Negra, CEP 69037-000, 
Manaus-AM, realizará licitação, para registro de preços. na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA,nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de 
janeiro de 2013,da Instrução Normativa SLTi/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 26/04/2023 
Horário: 10:30 horas (horário de BRASÍLIA-DF) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal —
Critério de Julgamento: menor preço por item 

https://www.gov.br/compras/pt-br

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 
gêneros alimentícios de Quantitativo de Subsistência (QS). conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade iicitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico Compras 
Atualização. Fevereiro/2022 



3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras dc Governo Federal, nksíti 
https://www.gov.br/comprasipt-br/por meio de certificado digital conferido pela Infraestru ura 
de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente. à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessadoscujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Para os itens 2 e 4, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.1.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 

4.2.5.Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 
ou liquidação; 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

4.2.8. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico. Compras 
Atualização: Fevereiro/2022 



4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinaiará "sim" ou "não" era cãi 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: `F 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; e 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo `'não" apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, 
de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente: 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da 
Constituição Federal; e 

4.3.8. Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei n°8.213, de 24 de julho de1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1° da LC n° 123. de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua descnexão. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico Compras 
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta'é b 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item com no máximo 02 (duas) casas decimais; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; e 

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência. 
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, cóm 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto 
e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado peia equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão; 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

• ~ Y ~ imo.. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato peio Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

7.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto produzido: 

7.25.1. No pais; 

7.25.2. Por empresas brasileiras; 

7.25.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; e 

7.25.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônço d>
as propostas ou os lances empatados. i' > J ' ~ 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.27.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.Será desclassificada a 
proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 
n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas; devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que •. 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico. ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão.. informando no "chat" a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

8.8 Nos itens não exclusivos para a participação de mcroempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov br!ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php); e 
d) Lista de Inidõneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União -
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO CERTIDAO:0:). 

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brl). 

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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9.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual oco ncia 
empate ficto, revisto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123 de 2006 se u~o-s p p P g 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

9.5.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

9.5.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.5.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema. no prazo de 02 (duas)horas, sob 
pena de inabilitação. 

9.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.10 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.11 Habilitação jurídica: 

9.11.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio Idwww. port a oempreend ed or. gov. br 

9.11.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamen 
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento --
comprobatório de seus administradores; ti

9.11.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.11.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.11.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

9.11.7 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); e 

9.11.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.12 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.12.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.12.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.12.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.12.4 Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

9.12.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.12.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: e 

9.12.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.13 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.13.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.13.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
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9.13.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será e 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apres ataç 
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538., de ,' 
2015); 

9.13.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade: e 

9.13.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.13.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

LC - ---  Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.13.3.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.14 Qualificação Técnica: 

9.14.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens, compatíveis com o objeto 
desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.14.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito ao fornecimento de bens com as seguintes características mínimas: 

9.14.1.1.1 Os atestados deverão referir-se ao fornecimento de bens no âmbito 
de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 
social vigente; e 

9.14.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, nota fiscal, 
endereço atual da contratante e local em que foram entregues os bens. 

9.14.2 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante. 

9.14.3 Para o fornecimento dos itens de origem animal (carne bovina desossada congelada, 
carne de frango em cortes congelados, carne suína congelada. carne de peixe congelada e 
leite em pó instantâneo), a licitante responsável pelo fornecimento deve cumprir os seguintes 
critérios: 

9.14.3.1 Os produtos deverão ser provenientes de estabelecimentos registrados no 
Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal (DIPOA) e aprovados pelo 
Serviço de Inspeção Federal (SIF), ou registrados pelos serviços de inspeção que 
aderiram aos Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária por meio . •/ 
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Sistema Brasileiro de Inspeção de Produto de Origem Animal (SISBI/POA), visando 
garantir produtos com certificação sanitária e tecnológica, respeitando as legislações 
vigentes (art. 427 do Decreto n° 9.013 de 29 de março de 2017 e Decreto n° 10.468, de 
18 de agosto de 2020). 

9.14.4 Os estabelecimentos industriais ou comerciais, onde se fabrique, prepare, beneficie, 
acondicione, transporte, venda ou deposite alimentos devem ser previamente licenciados pela 
autoridade sanitária competente estadual, municipal, territorial ou do Distrito Federal, 
mediante a expedição do respectivo alvará (Art 45° e 46° do Decreto-lei n° 986, de 21 de 
outubro de 1969). 

9.15 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.16 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.17 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.18 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.19 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

9.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade. 

9.21 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.22 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.23 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.23.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.24 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz dé 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso. 

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tas como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores n ~méricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada; rigorosarnente. ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro Iicitante.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer Lcitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, peio sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico Compras 
Atualzaçáo:Fevereiro/2022 



12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; e 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes 
do Termo de Referência. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para'o re 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante ven'ced 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 
acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento ou 
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

17.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n°8.666, de 1993; 

17.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; e 

17.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3. de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, 
da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 
o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 
sem ônus, antes da contratação. 

17.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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17.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no editai, que deverão ser mantidas pelo licitante. 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

21.2. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 
Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. Não assinara ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. Apresentar documentação falsa; 

22.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. Não mantivera proposta; 

22.1.7. Cometer fraude fiscal; e 

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 
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22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de Tese 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assurn 
injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; e 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos. 

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste Edital. 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784, de 1999. 
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22.12. A autoridade competente. na aplicação das sanções, levará em consideração a - 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
pregao@12rm.eb.mil.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Coronel 
Teixeria, n° 6155, bairro Ponta Negra, CEP 69037-000, Manaus-AM, Seção de Aquisições, 
Licitações e Contratos (SALC) do Comando da 12ª Região Militar. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Av. Coronel Teixeira. n° 6155, bairro Ponta Negra, CEP 69037-000, Manaus-AM, Seção de 
Aquisições Licitações e Contratos dc Comando da 12ª Região Militar, nos dias úteis, no horário 
das 09:30 às 16:00 horas de 2a a 55 feira e das 08:00 às 11:00 horas na 6a feira, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO I — Termo de Referência; 

25.12.2. ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.12.3. ANEXO Ill — Minuta de Termo de Contrato; 

25.12.4. ANEXO IV— Boletins Técnicos; 

25.12.5. ANEXO V— Modelo de Proposta Comercial de Preços; 
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25.12.6. ANEXO VI — Modelo de Planilha de Composição de Custo; e 

25.12.7. ANEXO VII — Modelo de Recibo de Entrega de Amostras. 

Manaus-AM. 12 de abril de 2023 

ARTHUR JOSÉ MA IMENTEL - Tenente Coronel 
Ordenador de De •esas da 12a Região Militar 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
(I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇAO 

MATRIZ 
6 710 0 01-46 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
1510412010 

NOME EMPRESARIAL 
COMERCIAL ALMEIDA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COMERCIAL ALMEIDA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-IMO - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDAR WS 
14.12.6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.22-9.01 - Serviços de encadernação e plastificação 
25.99-3.99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 
30.11-3.02 - Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte 
3101-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.13-9.99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14-7.07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13.8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21.9.02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.215.05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
43.21.5.00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22.3.01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.223-03 -Instalações de sistema de prevenção contra incéndio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MONSENHOR INACIO 

NUMERO 
1616

COMPLEMENTO 

CEP 
69.830.000 

BAIRRO/DISTRITO 
DA FONTE 

MUNICIPIO 
LABREA 

UF 
AM 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
(97) 3331-2685 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15104/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05105/2023 às 11:22:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/5 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
r„ t 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

\ NÚMERO DEINSCRIÇAO 
11.824.367/0001.46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO AO E DE SITUAÇÃO ç 
CADASTRAL 

DATADEAeERTURA 
15!0412010 

NOME EMPRESARIAL 
COMERCIAL ALMEIDA LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
43.30.4.02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99.1-03 - Obras de alvenaria 
43.99.1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0.05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20.0.06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.30-7.03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.41.2.06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
46.45.1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.51-6.01 -Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.65-6.00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69.9.01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.79.6.99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206.2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MONSENHOR INACIO 

NUMERO 
1616

COMPLEMENTO 

CEP 
69.830-000 

BAIRRO/DISTRITO 
DA FONTE 

MUNICIPIO 
LABREA 

UF 
AM 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(97) 3331-2685 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

-/ SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/04/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/05/2023 às 11:22:21 (data e hora de Brasília). Página: 2/5 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INscRlçao 
MATRIZ 67/0001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE Ae ERTURA 
1510412010 

NOME EMPRESARIAL 
COMERCIAL ALMEIDA LTDA 

J77.33-1-00 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
49.23-0-01 -Serviço de táxi 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-2-01 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
50.30-1.01 - Navegação de apoio maritimo 
50.91-2.01 -Transporte por navegação de travessia, municipal 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
63.11.9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
66.134.00 -Administração de cartões de crédito 
77.11-0.00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19.5.01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
77.19.5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0.99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
78.10.8.00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
80.20.0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.21.4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
82.11.3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MONSENHOR INACIO 

NUMERO 
1616 

COMPLEMENTO 
•**•**•* 

CEP 
69.830.000 

BAIRRO/DISTRITO 
DA FONTE 

MUNICIPIO 
LABREA 

UF 
AM 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(97) 3331-2685 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/04/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/05/2023 às 11:22:21 (data e hora de Brasília). Página: 4/5 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL f 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
67/0001.46 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AB ERTURA 
1510412010 

NOME EMPRESARIAL 
COMERCIAL ALMEIDA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.99-7.01 - Medição de consumo de energia elétrica, gas e água 
82.99-7.02 -Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares 
82.99-7.07 - Salas de acesso à internet 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.99.6.99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
90.01.9.06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MONSENHOR INACIO 

NUMERO 
1616 

COMPLEMENTO 
•"`*•*• 

CEP 
69.830.000 

BAIRROIOISTRITO 
DA FONTE 

MUNICÍPIO 
LABREA 

UF 
AM 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(97) 3331-2685 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/04/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Z 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0510512023  às 11:22:21 (data e hora de Brasília). Página: 515 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

"- -" CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
MATRIZ 67/0001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 
1510412010 

NOME EMPRESARIAL 
COMERCIAL ALMEIDA LTDA 

JJJ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.44-0-01 -Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-04 -Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0.99 -Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2.01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 -Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1.00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53.9.00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54.7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55.5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56.3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63.6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63.6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacéutìcos homeopáticos 
47.71.7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.73.3.00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.84.9-00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MONSENHOR INACIO 

NUMERO 
1616

COMPLEMENTO 

CEP 
69.830-000 

BAIRRO/DISTRITO 
DA FONTE 

MUNICIPIO 
LABREA 

UF 
AM 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(97) 3331.2685 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/0412010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/05/2023 às 11:22:21 (data e hora de Brasília). Página: 3/5 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
CAMPUSLÁBREA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos e declaramos para os devidos fins que se fizerem 

necessários, que a empresa ANTONIO PINTO DE ALMEIDA - ME, com sede 

estabelecida na Rua Monsenhor Inácio n° 1616 — Bairro da Fonte, CEP 69.830-000, 

Lábrea - AMAZONAS, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 1 1.824.367/0001-46, 

é nosso fornecedor de gêneros alimentícios, decorrente do Processo n° 

23388.000003/2022-65 por meio do Pregão Eletrônico N°. 03/2022, onde cumpri com as 

normas estabelecidas em lei e executou o fornecimento de acordo com os termos do 

contrato fi rmado com o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS —campus Lábrea. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Adelino Maia 
Galvão Filho 

SIAPE: 
1103832 

Lábrea/AM, 03 de maio de 2022. 

Assinado digitalmente por Adelino 
Maia Galvão Filho SIARE: 1103832 
0N:O iFAM-Labrea, CN=Adelino 
Maia Galvão Filho SIARE: 
1103832„ 
E=adelirio.f lho@ifam.edu.br 
Razão: Sua razão de assinar aqui 
Localização: sua localização de 
assinatura aqui 

Adelino Maia Galvão Filho 
Chefe de Depto. de Adm e Planei. - Campus Lábrea 

Portaria n° 162 - GR/IFAM/2021 

Av. 22 de Outubro, s/n , Vila Falcão,- Labrea —AM CEP: 69830-000 
dap.labrea@ifam.edubr ,Telefone: (97) 3331-1053 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
CAMPUSLÁBREA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Para: Comissão Municipal de Licitação de Canutama-Am. 
Referente: Pregão Presencial N" 01312022-SRP 

Atestamos (ou declaramos) que a empresa ANTONIO PINTO DE ALMEIDA —

ME, inscrita no CNPJ (MF) n° 11.82436710001-46, estabelecida na Rua Monsenhor Inácio, 1616 —

Bairro da Fonte, Lábrea — AM, fornece (ou forneceu) os materiais discriminados na Nota Fiscal n°

151; 231; 280; 349;entre outras: 

MATERIAL QUANT. PRAZO DE 
FORNECIMENTO 

Material de manutenção predial (elétrico, hidráulico, construção 

civil). 

68 itens 
, 021 

Materiais Esportivos para o exercício de 2020 04 itens 2020 

Gêneros alimentícios para o fornecimento da merenda escolar 26 itens 2022 

Insumos Agrícolas 03 itens 2021 

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa 
foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 
tecnicamente. 

Lábrea/AM, 03 de maio de 2022. 

Assinado dígitslmente por Adelino 

Adelino Maia Maia Galvão 103832 
OfO IFAM 

Filho
 Labea, CN=Adelino 

Maia Gálvão filho SIAPE: 1103832, Galvao Filho E=adetiõo,tilho@ifam.edu.br 

SIAr~ .r p Razão: sua razão de assinar aqui 
r E. 11 O3V32Localizáção: sua localização de 

assinaNra aqui 

Adelino Maia Galvão Filho 
Chefe de Depto. de Adm e Planei. - Campus Láhrea 

Portaria n° 162 - GRIIFAM/2021 

Av. 22 de Outubro, sin , Vila Falcão,- Lábrea —AM CEP: 69830-000 
dap Jabrea [ra ifa m.edO.hr 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 

RESERVA EXTRATIVISTA DO MÉDIO PURUS 

Rua Luiz Falcão, número 2595, - Bairro Barra Limpa - Lábrea - CEP 69830000 

Telefone: (97)33311805 

Atestado 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos e declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, que 
a empresa ANTONIO PINTO DE ALMEIDA - ME, com sede estabelecida à Rua Monsenhor 
Inácio, Bairro da Fonte, nesta cidade de Lábrea/AM, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
número 11.842.367/0001-46, nos forneceu materiais de gênero alimentício, decorrente do 
Processo SEI 02119.001514/2018-18, por meio de cotações (OCL 347/2018 SEI 3693015) onde 
cumpriu com as normas estabelecidas, e executou o fornecimento de acordo com os 
termos da OCL - Ordem de Contratação Local com o Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade ICMBio - sede Lábrea/AM. 

ei! 
afsinatun 
eleudnlca 

Documento assinado eletronicamente por Aline Martins Ferreira, Técnico 
Ambiental, em 14/11/2019, às 15:30, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

o 
A autenticidade do documento pode. ser conferida no site 
https:/ /sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 6204256 e o 
código CRC F5379EFB. 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 11.824.367/0001-46 DUNS®: 895525542 
Razão Social: COMERCIAL ALMEIDA LTDA 
Nome Fantasia: COMERCIAL ALMEIDA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/11/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

Óorte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público': Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 20/05/2023 
FGTS Validade: 16/05/2023 
Trabalhista (http://www.tst.ju:.br/certidao) Validade: 15/10/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/05/2023 
Receita Municipal Validade: 07/05/2023 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Sem Informação 

Emitido em: 05/05/2023 13:26 
CPF: 944.517.452-68 Nome: FELIPE MOTA ALMEIDA 
Ass: 

1 de 1 

Rectangle



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de ]Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 05/05/2023 13:25:43 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: COMERCIAL ALMEIDA LTDA 
CNPJ: 11.824.367/0001-46 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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BAIRRO da Fonte 

LOCALIDADE: LAbrea - Amazonas \
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07.442.086/0001-51 DUNS®: 678353007 
Razão Social: J L C DE MELO 
Nome Fantasia: COMERCIAL MULT- MARCAS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/09/2023 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
MEI: Não 

6orte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Oçorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 25/07/2023 
FGTS Validade: 21/05/2023 

® 
Trabalhista (http/www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 
25/07/2023 

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/06/2023 
Receita Municipal Validade: 08/05/2023 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 

Emitido em: 05/05/2023 13:27 
CPF: 944.517.452-68 Nome: FELIPE MOTA ALMEIDA 
Ass: 

1 de 1 

Rectangle
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de ]Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa. Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 05/05/2023 13:24:54 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: J L C DE MELO 
CNPJ: 07.442.086/0001-51 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Ohs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



J.LCDEMELO-EPP 
C. N. P.J: 07.442.08610001-51 I.E: 24-012762-7 C. 
SUFRNvtk 200335120 
R. São Vicente, 578 Sala 02/Cinturão Verde 
Fone/Faz:(95) 3224-2546/99904-2546 °~ g,H'S18•ClnalrS°Porde 

Boa Vista/RR CEP: 69.312-357 
jlcexport@bol.com.br 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DA 12• REGIÃO MILITAR 
PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°0112023 
(Processo Administrativo n° 64321.019104/2022-61) 

Data da sessão: 03/05/2023 
Horário: 10:30 Hs (Horario de Brasilia) 

limo. Sr. Pregoeiro: 
A Empresa J. L C DE MELO - EPP, CNPJ:07.442.086/0001-51 
sediada na Rua: São Vicente,578 SALA 02 Cinturão verde, CEP: 69.312.357, 
Fone/Fax: (95) 3626-6542 / 99904-2546 
se propõe a vender os artigos abaixo discriminadas, atendendo todas as condiçoes 

PROPOSTA DE REFERENTE AO PREGAO 01 

- 

Boa 

/ 2023 

Vista-RR 

Edital 

j 

07442
J 

( 

O86t0ü01.5i 
L. ~. de 

i:BP. 59.312$57 
BOAVI8TAIRR 

R%lÒ 

de Licitação 

_) 

ITEM DESCRIÇÃO UND Marca Fabrica QTDE 
VALOR
UNIT VALOR TOTAL 

3 

FEIJÃO ANÃO OU COMUM — CLASSE CORES TIPO 1 Embalagem 
primária: produto embalado em saco de polielileno resistente, atóxico, 
com boa selagem e que confira proteção adequada ao produto durante o 
período de estocagem. Capacidade: 1 kg. Embalagem secundária' 
conjunto de unidades primárias embalado em fardo plástico, resistente, 
que confira proteção apropriada ao produto durante o periodo de 
estocagern. Capacidade: 30 kg. Prazo de validade mínimo vigente de 5 
(cinco) meses. Deverão estar impressas, de forma clara e indelével, as 
seguintes informações: denominação de venda e a marca; identificação 
da origem; identificação do lote; conteúdo líquido; prazo de validade; e 
informações quanto a classificação vegetal, O produto, no ato de 
entrega no OP, deverá estar acompanhado do respectivo Certificado de 
Classificação emitido por pessoa física ou jurídica devidamente 
habilitada ou credenciada (documentação original ou cópia autenticada), 
Além destas, os produtos deverão atender a todas as especificações 
contidas no Boletim Técnico BT30.404-21, 2° edição 2021, que se 
encontra anexa ao edital. 

Kg Kicaldo Nut I  E 
Com Ltda 

97.728 7,05 688982,40 

TOTAL _ 688982,40 
Valor 

DADOS 
Representante 
Telefona 
E-Mail: 
Validade 
6.1 O 
endereço 
12bsucoscli@gmail.com, 

- Declaro, 
conteúdo 
ou de 
- Declaro, 
- Declaro 
condições 
- Declaro 
Pregão. 

da Proposta RS 688.982,40 ( seicentos e oitenta e oito mil novecentos 

Bancário: Banco do Brasil Agencia: 2617-4 Conta 32298-9 
da Empresa: Jorge Luiz Cabral de Melo Cpf: 754,207.597-72 

(95) 99904-2546/95 3224-2546 
jlcexport@bol.com.br 

da Proposta: 60 (sessenta) dias 
prazo de entrega: é de 30 (trinta) dias, contados do (a) data da assinatura 

12° Batalhão de Suprimento, situado à Avenida Marechal Bittencourt, 
telefone: 4009-2316 mediante prévio agendamento 

que a proposta apresentada para participar da (identificação da 
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

fato da Jidentificacão da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 

oitenta e dois reai e quarenta centavos ) 

do contrato, em remessa (única ou parcelada), 
0055, Santo Antõnio, Manaus, AM, CEP 69.029-160, 

com a Seção de Suprimento Classe I 

licitação) foi elaborada de maneira independente 
informado, discutido ou recebido de qualquer 

pessoa. 
como microempresa ou empresa de pequeno 

deste Edital e seus anexos e que temos total 

tributos e encargos de qualquer natureza incidentes 

Boa 

de forma diaital nor 

no seguinte 
e-mail: 

(pelo Licitante) e o 
outro participante potencial 

porte, se for o caso. 
conhecimento de todas as 

sobre o objeto deste 

Vista-RR 03 / maio / 2023 

) I 

sob as penas da lei, que atendo aos requisitos legais para a qualificação 
que aceitamos e concordamos plenamente com lodos os termos 
neles contidas. 

ainda que nos preços cotados estão incluídos todas as despesas, 

ASSinado 

CDE MELO 
Dados: 2023.05.03 15:00:03 -03'00' 

Rectangle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE VIGILANICIA SANITÁRIA 

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICENÇA SANITÁRIA 

O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, nos termos da 

RDC ANVISA n° 153/2017 e Lei n° 13.87412019, certifica que é DISPENSADA 

DE LICENÇA SANITÁRIA MUNICIPAL a empresa: 

J.L.C. DE MELO - EPP inscrita no CNPJ n° 07.442.08610001-51, sito 

a Rua São Vicente n° 578 sala 02, Bairro Cinturão Verde, a atividade econômica 

a que se refere a presente dispensa é a seguinte: 

CNAE 4691-5/00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios. 

Boa Vista, 06 de abril de 2023 

JOAO NETO DE SOUSA DA SILVA 

Diretor do Departamento 

NUP 9.99401/2023 

y., 

t 

~ 

Documento assutado eletronicamente por JOAO NETO DE SOUSA DA SILVA - em O5,0.712023 ds 12 24 
Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de2018 e decreto federal n°5539, an 7 de 08 de outubro de 2015 
Veririque a aatencidade deste documento em ht p:riportatcldadao prerettura.boavteta 0 ertficacao a_px mtomtando o código: 854718AB 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL " 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
.08610001-51 

MATRIZ MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEAB7T URA 
1510612005 

NOME EMPRESARIAL 
J L  DE MELO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COMERCIAL MULT- MARCAS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
46.915-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
27.104.02 - Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios 
30.11-3.01 - Construção de embarcações de grande porte 
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 
38.11.4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.22.3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.223-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incéndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.304.04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.20.0.01 - Serviços de manutenção e reparação mecãnica de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 -Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-02 - Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 
46.335-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
46.34.6.01 . Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SAO VICENTE 

NUMERO 
578 

COMPLEMENTO 
SAIA 2 

CEP 
69.312-357 

BAIRRO/DISTRITO 
CINTURAO VERDE 

MUNICIPIO 
BOA VISTA 

UF 
RR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JLCEXPORT@BOL.COM.BR 
TELEFONE 
(95) 9904-2546 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311212018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/05/2023 às 13:17:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/5 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.oas/oaol-s1 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OATA DE ABERTURA 
1s/os/2oos 

NOME EMPRESARIAL 
J L C DE MELO 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 
46.354-01 - Comércio atacadista de água mineral 
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícias não especificados anteriormente 
46.42.7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.44.3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.443-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.474-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.494-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.494-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.51-6-01 -Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.524-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.73-7-00 -Comércio atacadista de material elétrico 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.79.6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.79.6.99 -Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
213.5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SAO VICENTE 

NÚMERO 
578 

COMPLEMENTO 
SALA 2 

CEP 
69.312.357 

BAIRRO/DISTRITO 
CINTURAO VERDE 

MUNICÍPIO 
BOA VISTA 

UF 
RR 

ENDEREÇO ELETRONICO 
JLCEXPORT@BOL.COM.BR 

TELEFONE 
(95) 9904.2546 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03(12/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/05/2023 às 13:17:27 (data e hora de Brasília). Página: 215 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
.0 8 610 0 0 7-51 

MATRIZ MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ERTU RA DATA 
DEAB0 

5 1 610 612 0 

NOME EMPRESARIAL 
J L C DE MELO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.82.6.00 - Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.23.7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.44.0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
4755-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.82-2.02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.84.9.00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
49.24.8.00 - Transporte escolar 
49.29.9.02 - Transporte rodoviário coletivo de passagelros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
Internacional 
49.29.9-04 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.29-0-02 -Serviços de reboque de veículos 
53.10.5-02 -Atividades de franqueadas do Correio Nacional 
56.11.2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
56.12.1-00 -Serviços ambulantes de alimentação 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SAO VICENTE 

NUMERO 
578 

COMPLEMENTO 
SALA 2 

CEP 
69.312-357 

BAIRROIDISTRITO 
CINTURAO VERDE 

MUNICÍPIO 
BOA VISTA 

UF 
RR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JLCEXPORT@BOL.COM.BR 

TELEFONE 
(95) 9904.2546 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311212018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/05/2023 às 13:17:27 (data e hora de Brasília). Página: 3/5 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL t 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇAO 

MATRIZ 
.08610001-51 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
1 610 6120 0 5 

NOME EMPRESARIAL 
J L C DE MELO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
56.20.1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
56.20.1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
62.09.1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições 
77.32.2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes 
77.33.1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.21.4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 
82.19-9-01 -Fotocópias 
82.30-0.01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8259-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares 
82.99-7.06 -Casas lotéricas 
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
90.01-0-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.19-1.01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
9511-8.00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.215-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico 
95.29.1.05 - Reparação de artigos do mobiliário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213.5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SAO VICENTE 

NUMERO 
576 

COMPLEMENTO 
SALA 2 

CEP 
69.312-357 

BAIRRO/DISTRITO 
CINTURAO VERDE 

MUNICIPIO 
BOA VISTA 

UF 
RR 

ENDEREÇO ELETRONICO 
JLCEXPORT@BOL.COM.BR 

TELEFONE 
(95) 9904-2546 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311212018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/05/2023 às 13:17:27 (data e hora de Brasília). Página: 4/5 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL r 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.08610001-51 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 
1 610 6/2 0 0 5 

NOME EMPRESARIAL 
J L C DE MELO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
96.01-7-01 -Lavanderias 
96.01-7.02 - Tinturarias 
96.02-5.01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SAC VICENTE 

NUMERO 
578 

COMPLEMENTO 
SALA 2 

CEP 
69.312-357 

BAIRRO/OISTRITO 
CINTURAO VERDE 

MUNICIPIO 
BOA VISTA 

UF 
RR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JLCEXPORT@BOL.COM.BR 

TELEFONE 
(95) 9904-2546 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0 311 2/2 01 8 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

mltldo no dia 05/0512023 às 13:17:27 (data e hora de Brasília). Página: 5/5 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

BASE AÉREA DE BOA VISTA 

ATESDA.DO DE CAPACIDADE TECNICA 

Declaro, para finas de habilitação em limitações juntos a Órgãos, chie a empresa J . L. C 
DE MELO EPP, inscrita no CNPJ sob o numero 07.442.086/0001-5I, entregou os 
seguintes materiais: 

GI:NEROS ALIMENTÍCIOS - NÃO PERECÍVEIS 

HORTIFRUTIGRANJEIROS PERECÍVEIS 

AUMENTOS PERECÍVEIS-CARNES E DERIVADOS 
BEBIDAS TIPO-AGUA MINERAL, LEITE INTEGRAL, REFRIGERANTES etc. 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 
MATERIAL DE LIMPEZA 
MATERIAL DE INFORMÁTICA 
MATERIAL PERMANENTE 
MATERIAL DE COPA E COZINHA 
GAS I_IQIIEFEITO TIPO I GLP ) 
SALGADOS DISERSOS FRITOS E CONGELADOS 

Declaramos, ainda que o compromissos foram cumpridos 
satisfatoriamente, nada constando em nossos registros, ate a 
presente data, que desabone comercialmente ou tecnicamente. 

Boa Vista/ RR, 17/ 12/ 2011 

Jefferson Rigt ira de Oliveira 2° Ten Jut 
Get6r de Subsistência 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

BASE AÉREA DE BOA VISTA 

ATESDADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Declaro, para finas  de habilitação em limitações juntos a Órgãos, que a empresa J . L. C 
DE MELO EPP, inscrita no CNPJ sob o numero 07.442.086/0001-51, entregou os 
seguintes materiais 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - NÃO PERECÍVEIS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS PERECÍVEIS 
AUMENTOS PERECÍVEIS CARNES E DERIVADOS 
BEBIDASTIPO-AGUA MINERAL, LEITE INTEGRAL, REFRIGERANTES etc. 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 
MATERIAL DE LIMPEZA 
MATERIAL D£ INFORMATICA 
MATERIAL PERMANENTE 
MATERIAL DE COPA E COZINHA 
GAS LIO.UEFEITO TIPO ( GLP ) 
SALGADOS DISERSOS FRITOS E CONGELADOS 

Declaramos, ainda que o compromissos foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nossos registros, ate a 
presente data, que desabone comercialmente ou tecnicamente. 

Boa Vista/RR,17/12/2011 

1 
Jeferson Rigu/ira de Oliveira 2° Ten ltzt 

Ges/r de Subsistência 

a 

V 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
1a BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

(Grupamento Uns Escolas/1945) 
BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaro, para tins de habilitação em licitações ,junto a Orgãºs Públicos, que a 

empresa J L C .DE MELO, inscrita no CNN sob o número 07.442.086/0001-51, 

entregou o seguinte material: gêneros alimenticios, gás liquefeito (GLP), material de 

expediente, informática, material permanente e material de copa e cozinha, para esta Brigada 

no ano de 2008/2009 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nossos registros, até a presente data, que desabone 

comercialmente ou tecnicamente a contratada. 

Boa Vista/RR, 01/07/2009 

2'T - " 'll  O ' UNES DANTAS 
ENC. D It SE •R'1  MA'C DA 1 ° BDA DE INF SI, 
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05/09/2023, 14:09 comprasnet.gov.br/livre/Pregoo/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1134571&f_IstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12023&f_... 

Resultado por Fornecedor 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 
12a Região Militar 

Pregão N° 00001/2023(SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

07.442.086/0001-51 - J L C DE MELO 

Item Descrição 
Unidade de 

Quantidade 
Critério de Valor 

Valor Global Fornecimento Valor (*) Unitário 
3 Leguminosa Quilograma 97728 R$ 7,1400 R$ 7,0500 R$ 688.982,4000 

Marca: Kicaldo 
Fabricante: Nuf Ind E Com Ltda 
Modelo / Versão: Kicaldo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "FEIJAO ANHO OU COMUM - CLASSE CORES TIPO 1. Embalagem primária: produto 
embalado em saco de polietileno resistente, atóxico, com boa selagem e que confira proteção adequada ao produto durante o período 

o de estocagem. Capacidade: 1 kg. Embalagem secundária: conjunto de unidades primárias embalado em fardo plástico, resistente, 
que confira proteção apropriada ao produto durante o período de estocagem. Capacidade: 30 kg. Prazo de validade mínimo vigente 
de 5 (cinco) meses. Deverão estar impressas, de forma clara e indelével, as seguintes informações: denominação de venda e a 
marca; identificação da origem; identificação do lote; conteúdo líquido; prazo de validade; e informações quanto a classificação 
vegetal. O produto, no ato de entrega no OP, deverá estar acompanhado do respectivo Certificado de classificação emitido por pessoa 
fisica ou jurídica devidamente habilitada ou credenciada (documentação original ou cópia autenticada). Além destas, os produtos 
deverão atender a todas as especificações contidas no Boletim Técnico BT30.404-21, 2a edição 2021, que se encontra anexa ao 
edital." 

0 

Total do Fornecedor: R$ 688.982,4000 

11.824.367/0001-46 - COMERCIAL ALMEIDA LTDA 

Item Descrição 
Unidade de 

Quantidade 
Critério de Valor 

Valor Global Fornecimento Valor (*) Unitário 
1 Arroz beneficiado Quilograma 244321 R$ 4,5500 R$ 4,4800 R$ 1.094.558,0800 

Marca: soberano 
Fabricante: soberano 
Modelo / Versão: Arroz Beneficiado Classe: Longo Fino , Subgrupo: P 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Arroz Beneficiado Classe: Longo Fino , Subgrupo: Polido , Qualidade: Tipo 1 , Tipo: 
Aguihinha/Branco 

2 Arroz beneficiado Quilograma 12859 R$ 4,5500 R$ 4,4800 R$ 57.608,3200 
Marca: soberano 
Fabricante: soberano 
Modelo / Versão: Arroz Beneficiado Classe: Longo Fino, Subgrupo: P 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Arroz Beneficiado Classe: Longo Fino , Subgrupo: Polido , Qualidade: Tipo 1 , Tipo: 
Agulhinha/Branco 

4 Leguminosa Quilograma 5144 R$ 7,1400 R$ 7,0000 R$ 36.008,0000 
Marca: brasileirinho 
Fabricante: brasileirinho 
Modelo / Versão: Leguminosa Variedade: Feijão Carioca , Tipo: Tipo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Leguminosa Variedade: Feijão Carioca , Tipo: Tipo 1 

Total do Fornecedor: R$ 1.188.174,4000 

Valor Global da Ata: R$ 1.877.156,8000 
C) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referencia ou Máximo Aceitável. 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 
12a Região Militar 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 
Pregão N° 00001/2023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Às 12:44 horas do dia 09 de maio de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. ARTHUR JOSE MARINS PIMENTEL, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 
64321019104202261, Pregão no 00001/2023. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Arroz beneficiado 

n escrição Complementar: Arroz Beneficiado Classe: Longo Fino , Subgrupo: Polido , Qualidade: Tipo 1 Tipo: 
gu lhinha/Branco 

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 244.321 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 4,5500 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado 

Adjudicado para: COMERCIAL ALMEIDA LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,4800 e a quantidade de 244.321 
Quilograma . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

05/05/2023 
14:02:19 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMERCIAL 
ALMEIDA LTDA, CNPJ/CPF: 11.824.367/0001-46, Melhor lance: R$ 

4,4800 
09/05/2023 ARTHUR JOSE 
12:44:40 MARINS PIMENTEL 

atem: 2 
Descrição: Arroz beneficiado 
Descrição Complementar: Arroz Beneficiado Classe: Longo Fino , Subgrupo: Polido Qualidade: Tipo 1 , Tipo: 
Agulhinha/Branco 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12.859 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 4,5500 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado 

Adjudicado para: COMERCIAL ALMEIDA LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,4900 , com valor negociado a R$ 4,4800 
e a quantidade de 12.859 Quilograma . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

05/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMERCIAL ALMEIDA 
Adjudicado 

14:02:20 LTDA, CNPJ/CPF: 11.824.367/0001-46, Melhor lance: R$ 4,4900, Valor

Homologado 09/05/2023 ARTHUR JOSE 
MARINS 

Negociado: R$ 4,4800 

12:44:49 
PIMENTEL 

Item: 3 
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Descrição: Leguminosa 
Descrição Complementar: Leguminosa Variedade: Feijão Carioca ,Tipo: Tipo 1 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 97.728 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,1400 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J L C DE MELO, pelo melhor lance de R$ 7,0500 e a quantidade de 97.728 Quilograma. 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

05/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J L C DE MELO, 
14:02:21 CNPJ/CPF: 07.442.086/0001-51, Melhor lance: R$ 7,0500 

09/05/2023 ARTHUR JOSE 
12:44:58 MARINS PIMENTEL 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 4 
Descrição: Leguminosa 
Descrição Complementar: Leguminosa Variedade: Feijão Carioca , Tipo: Tipo 1 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

q uantidade: 5.144 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,1400 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado 

Adjudicado para: COMERCIAL ALMEIDA LTDA , pelo melhor lance de R$ 7,0000 e a quantidade de 5.144 
Quilograma . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

O 

Data 

05/05/2023 
14:02:22 

Nome Observações 
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMERCIAL 

ALMEIDA LTDA, CNPJ/CPF: 11.824.367/0001-46, Melhor lance: R$ 
7,0000 

09/05/2023 ARTHUR JOSE 
12:45:12 MARINS PIMENTEL 

Fim do documento 
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Adjudicado 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 
12a Região Militar 

Termo de Adjudicação do Pregão 
Pregão N° 00001/2023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Às 14:02 horas do dia 05 de maio de 2023, após analisado o resultado do Pregão n° 00001/2023, referente ao Processo 
no 64321019104202261, o Pregoeiro, Sr(a) FELIPE MOTA ALMEIDA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos 
itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

fl em: 1 
escrição: Arroz beneficiado 

Descrição Complementar: Arroz Beneficiado Classe: Longo Fino , Subgrupo: Polido Qualidade: Tipo 1 , Tipo: 
Agulhinha/Branco 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 244.321 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 4,5500 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: COMERCIAL ALMEIDA LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,4800 e a quantidade de 244.321 
Quilograma . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 
05/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMERCIAL ALMEIDA LTDA, CNPJ/CPF: 
14:02:19 11.824.367/0001-46, Melhor lance: R$ 4,4800 

tem: 2 
escrição: Arroz beneficiado 

Descrição Complementar: Arroz Beneficiado Classe: Longo Fino , Subgrupo: Polido , Qualidade: Tipo 1 , Tipo: 
Agulhinha/Branco 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12.859 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 4,5500 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: COMERCIAL ALMEIDA LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,4900 , com valor negociado a R$ 4,4800 
e a quantidade de 12.859 Quilograma. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 05/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMERCIAL ALMEIDA LTDA, CNPJ/CPF:
14:02:20 11.824.367/0001-46, Melhor lance: R$ 4,4900, Valor Negociado: R$ 4,4800 

Item: 3 
Descrição: Leguminosa 
Descrição Complementar: Leguminosa Variedade: Feijão Carioca , Tipo: Tipo 1 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
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Quantidade: 97.728 
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,1400 
Situação: Adjudicado 

Unidade de fornecimento: Quilograma 
Intervalo Mínimo entre Lances: - 

Adjudicado para: J L C DE MELO, pelo melhor lance de R$ 7,0500 e a quantidade de 97.728 Quilogram 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 

Observações 

05/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J L C DE MELO, CNPJ/CPF: 
14:02:21 07.442.086/0001-51, Melhor lance: R$ 7,0500 

Item: 4 
Descrição: Leguminosa 
Descrição Complementar: Leguminosa Variedade: Feijão Carioca , Tipo: Tipo 1 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5.144 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,1400 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: COMERCIAL ALMEIDA LTDA , pelo melhor lance de R$ 7,0000 e a quantidade de 5.144 
Quilograma . 

ventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 05/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMERCIAL ALMEIDA LTDA, CNPJ/CPF: 
14:02:22 11.824.367/0001-46, Melhor lance: R$ 7,0000 

Fim do documento 

e 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 12a REGIÃO MILITAR 
(Região Mendonça Furtado) 

ATA DF_ REGISTRO DE PREÇOS 
N.° 01 

O Comando da 12ª Região Militar, com sede na Av. Coronel Teixeira, nº 6155, bairro Ponta Negra, CEP 
69037-000, na cidade cie Manaus-AM, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.633.335/0001-11, neste ato 
representado pelo Tenente-Coronel Arthur José Marins Pimentel, Ordenador de Despesas, nomeado(a) 
boletim interno n° 48 de 13 de Março de 2023, portador do C.P.F n° 082.332.577-61, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
n° 01/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tern por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gêneros 
alimentícios de Quantitativo de Subsistência (OS), especificados nos itens de 01 ao 04 do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão n° 01/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

07.442.086/0001-51 - 3 L C DE MELO 
R. São Vicente, 578 Sala 02 / Cinturão Verde 
Fone/Fax: (95) 3224-2546 / 99904-2546 

Boa Vista/RR CEP: 69.312-357 jlcexport@bol.com.br 

Item Descrição 
Unidade 

Fornecimento 
Quantidade Valor Unitário Valor Global 

3 Leguminosa Quilograma 97728 R$ 7 05 R$ 688.982,40 
Marca: Kicaldo 
Fabricante: Nuf Ind E Com Ltda 
Modelo / Versão: Kicaldo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "FEIJAO ANHO CU COMUM - CLASSE CORES TIPO 1. Embalagem primária: 
produto embalado em saco de poiieti!eno resistente, atóxico, com boa selagem e que confira proteção adequada ao 
produto durante o período de estccagem. Capacidade: 1 kg. Embalagem secundária: conjunto de unidades primárias 
embalado em fardo plástico, resistente, que confira proteção apropriada ao produto durante o período de estocagem. 
Capacidade: 30 kg. Prazo de validade mínimo vigente de 5 (cinco) meses. Deverão estar impressas, de forma clara e 
indelével, as seguintes informações: denominação de venda e a marca; identlficacão da origem; identificação do lote; 
conteúdo líquido; prazo de validade; e informações quanto a classificação vegetal. 0 produto, no ato de entrega no OP, 
deverá estar acompanhado do respectivo Certificado de Classificação emitido por pessoa física eu jurídica devidamente 
habilitada ou credenciada (documentação original ou cópia autenticada). Além destas, os produtos deverão atender a 
todas as especificações contidas no Boletim Técnico BT30.404-21, 2a edição 2021, que se encontra anexa ao edital." 

Total do Fornecedor: R$ 688.982,40 

~ 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como a xo 

a esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 
7.892, de 2013. 

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a ecoriomicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido 
em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU n° 2957/2011 - P). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

JORGE LUIZ 
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4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) assinatura da ata de 

registro de preços, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(ern) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1 .Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

5.5.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.7.4.Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgãos) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

5.9.1.Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 
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6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarern o compromisso 
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013). 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° 
do Decreto n° 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Manaus, AM, de Maio de 20 

ARTHUR Jb8E RINS PIMENTEL -- Ten Cel 
Ordenador de Desp as do Comando da 12a Região Militar 

JORGE LUIZ 
CABRA! ELE 
MELO 

Assinado de forma 
digital por JORGE LUIZ 
CABRAL DE MELO 
Dados: 2023.05.09 
14:18:30 -0300' 

(nome 

completo 

cio 

representante) 

Representante Legal da Empresa 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 12a REGIÃO MILITAR 
(Região Mendonça Furtado) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.° 02_ 

O Comando da 12ª Região Militar, com sede na Av. Coronel Teixeira, nº 6155. bairro Ponta Negra, CEP 
69037-000, na cidade de Manaus-AM, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.633.335/0001-11, neste ato 
representado pelo Tenente-Coronel Arthur José Marins Pimentel. Ordenador de Despesas, nomeado(a) 
boletim interno n° 48 de 13 de Março de 2023, portador do C.P.F n° 082.332.577-61, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
n° 01/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações. no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 
com as disposições a seguir 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gêneros 
alimentícios de Quantitativo de Subsistência (QS), especificados nos itens de 01 ao 04 do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão n° 01/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

11.824.367/0001-46 
Rua Monsenhor 
E-mail : 
La b rea 

- COMERCIAL ALMEIDA LTDA 
m acio n° 1610 Bairro: Da Fonte 

ant pinto~a1hotma Lcom - Cel :(97) 95153-3559 
-AM 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global 
1 Arroz beneficiado_!  Quilograma ; 244321 ¡ R$ 4,48 R$ 1.094.558,08 

Marca: soberano 
Fabricante: soberano 
Modelo / Versão: Arroz Beneficiado Classe: Longo Fino , Subgrupo: P 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Arroz Beneficiado Classe: Longo Fino, Subgrupo: Polido , Qualidade: Tipo 
1 , Tipo: A ulhinha/Branco 

2 Arroz beneficiado Quilograma [ 12859 R$ 4,48[- R$ 57.608,32 
Marca: soberano 
Fabricante: soberano 
Modelo / Versão: Arroz Beneficiado Classe: Longo Fino , Subgrupo: P 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Arroz Beneficiado Classe: Longo Fino , Subgrupo: Polido , Qualidade: Tipo 
1 , Tipo: Agulhinha/Branco

4 Le uminosa  Quilograma ;¡ 5144 i  ̀ R$ 7,00[ R$ 36.008,00 
Marca: brasileirinho 
Fabricante: brasileirinho 
Modelo / Versão: Leguminosa Variedade: Feijão Carioca , Tipo: Tipo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Leguminosa Variedade: Feijão Carioca , Tipo: Tipo 1 

Total do Fornecedor: R$ 1.188.174,40 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 

7.892, de 2013. 

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido 
em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
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4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) assinatura da ata de 

registro de preços, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

5.5.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.7.4.Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

5.9.1 .Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 
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6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

6.1.1- As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013). 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° 
do Decreto n° 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legai(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Manaus, AM, de Maio de 2023. 

ARTHURJÕSÉ 
Ordenador de Des 

v 

ARINS PIMENTEL — Ten Cel 
sas do Comando da 12° Região Militar 

ANTONIO PINTO 
DE 

ALMEIDA:O1 0336 
33299 

Assinado digitalmente porAN1ON1O PINTO DF. 
ALMEIDA:01033683299 
ND C=BR, O=,CP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, Otl=RFR e-CPF 
Al OU=  VALID. O11=AR RIO MADEIRA. Ott= 
Presencial, OU=  23035197000108. CN=ANTONIO 
PINTO DE ALMEIDA:01033F83299 
Razio: Eu sou o 00101 deste dor-ume'lto 
Localiieçio 
Data: 2023.05 09 132232-0400' 
Foxit POF Rcadcr Vcrsàu: 12.0.1 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 12° REGIÃO MILITAR 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Nos termos do disposto no art. 38 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, lavro o encerramento 

do Volume N° VI do Processo Administrativo N° 64321.023672/2022-67, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE QUANTITATIVO DE SUBSISTÊNCIA (QS), em proveito do Comando da 12° P.M e 

Unidades Participantes, constituído das páginas }2 6 à  lma~

Manaus-AM, 5 de setembro de 2023. 

7 
FELIPE MOTA ALMEIDA -3° Sgt 

Aux da SALC 
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